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Acrescenta dispositivos às e~
pecificações de classes con~
tantes da Lei nQ 5811, de 08
de dezembro de 1986.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 1Q - Nos requisitos para recrutamento das es-
pecificações dos cargos de Assessor em Administração r, Assessor-
-Redator, Contador r, Auditor, Bibliotecário-Pesquisador Parlame~
tar r, Médico e Assessor Arquivista r do Quadro dos Cargos Efeti-
vos da Câmara Municipal de Porto Alegre, estabelecido pela Lei nQ

5811, de 08 de dezembro de 1986, é incluldo, sob letra "c"ou"d",
conforme o caso, o seguinte:

"quando se tratar de concurso interno, exercício em
cargos do Quadro dos Cargos Efetivos da Câmara Mu-
nicipal de Porto Alegre de, no mínimo, dois anos".

Art. 2Q - Nos requisitos para recrutamento dos car
gos de Tesoureiro r e Oficial de Reprografia r do Quadro de Car-
gos Efetivos da Câmara Municipal de Porto Alegre, criados pela lei
mencionada no artigo anterior, é incluído, sob letras "d" e "c",
respectivamente, o seguinte:

"exercício de, no mínimo, dois anos em cargos do
Quadro dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de
Porto Alegre".
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Gabriel Pauli FadeI,
Secretário Municipal de Administração.

..
aldir Fraga,

Secretário do Governo Municipal.


